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VETO TOTAL 52/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 65

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Veto Total 52/2024 do Poder Executivo/Mensagem 65. Solicito ao Excelentíssimo Deputado Delegado Lucas Torres dar parecer, em plenário, pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO LUCAS – Trata-se do Veto Total 52/2024, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 65. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 101/2023 de autoria do Senhor Deputado Jean Oliveira, que “Dispõe sobre a proibição da participação de crianças e adolescentes em eventos, manifestações e movimentos cujo tema seja a sexualidade”.”
Compulsando detidamente os autos, na oportunidade que parabenizamos o proponente Deputado Jean Oliveira pela brilhante iniciativa em defesa das nossas crianças e da sua ingenuidade, nós damos o parecer pela rejeição do Veto Total.
Senhor Presidente, o parecer é pela derrubada do Veto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Delegado Lucas Torres. Alguém para discutir? Não havendo quem queira discutir, em votação. Deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestam. Aprovado o parecer.

